
CÂMARA DOS DEPUTADOS
                        Gabinete da Deputada Federal Juliana Cardoso 

COMISSÃO DE SAUDE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025
(DA SRA. JULIANA CARDOSO)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública  para  debater  a  falta  de

medicamentos para epilepsia no Brasil

e  a  necessidade  de  respostas

institucionais  coordenadas  para

prevenir  desabastecimentos,  a  ser

realizada na Câmara dos Deputados.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, a
realização de Audiência Pública para debater a falta de medicamentos
para epilepsia no Brasil, bem como as responsabilidades institucionais e
estratégias de prevenção, monitoramento e resposta rápida a situações
de  desabastecimento,  a  ser  realizada  no  âmbito  da  Câmara  dos
Deputados, em data e local a serem definidos.

A  audiência  é  motivada  por  solicitação  formal  da
Associação Brasileira de Epilepsia (ABE), que vem registrando, desde o
final de 2024 e ao longo de 2025, um número crescente de relatos de
dificuldade  de  acesso  a  medicamentos  anticrise  essenciais,  tanto  no
Sistema  Único  de  Saúde  quanto  no  setor  privado.  Entre  os
medicamentos  mais  frequentemente  mencionados  estão  clobazam,
canabidiol,  fenobarbital,  topiramato e levetiracetam, com registros de
falta  total,  dispensação  intermitente,  limitação  de  quantidade,
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mudanças de apresentação e peregrinação de pacientes entre serviços
de saúde.

Estima-se que mais de 4 milhões de pessoas vivam com
epilepsia no Brasil, e evidências científicas apontam que cerca de 70%
dos  casos  poderiam  estar  livres  de  crises  com  tratamento
medicamentoso contínuo e adequado. A interrupção ou irregularidade
no acesso aos fármacos implica aumento da frequência e gravidade das
crises,  maior  procura  por  serviços  de  urgência,  internações,  risco  de
morte súbita relacionada à epilepsia (SUDEP), além de impactos severos
na qualidade de vida das pessoas com epilepsia e de seus familiares.

O cenário do desabastecimento envolve múltiplos elos da
cadeia  de  abastecimento,  incluindo  indústria  farmacêutica  pública  e
privada, disponibilidade de insumos farmacêuticos ativos, processos de
registro e descontinuidade de produtos junto à Anvisa, compras públicas
nas  três  esferas  do  SUS,  logística  de  distribuição  e  dispensação.
Normativas  sanitárias  já  preveem  obrigações  de  comunicação  e
mitigação em situações de risco de desabastecimento, o que reforça a
necessidade de transparência, coordenação interinstitucional e atuação
preventiva.

A  audiência  pública  pretende  consolidar  informações,
ouvir  pacientes,  especialistas,  gestores  e  representantes  da  cadeia
produtiva, bem como debater a construção de estratégias estruturantes,
incluindo  a  proposta  de  um Protocolo  Federal  de  Resposta  Rápida  a
Desabastecimentos  de  Medicamentos  Anticrise,  em consonância  com
recomendações da Liga Internacional contra a Epilepsia (ILAE) e com o
Plano de Ação Global Intersetorial para Epilepsia e Outros Transtornos
Neurológicos (IGAP 2022–2031) da Organização Mundial da Saúde.
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Sugestão de participantes para compor a mesa, na 
seguinte ordem de fala:

Daniel Braz – Presidente da Associação Brasileira de 
Epilepsia (ABE)

Representante da Liga Brasileira de Epilepsia (LBE)

Representante do Ministério da Saúde – Departamento de 
Assistência Farmacêutica (DAF/MS)

Representante da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa)

Representante do Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde (Conass)

Representante do Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde (Conasems)

Representante da Associação dos Laboratórios 
Farmacêuticos Oficiais do Brasil (ALFOB)

Representante da Interfarma – Associação da Indústria 
Farmacêutica de Pesquisa

Representante da Abrafarma – Associação Brasileira de 
Redes de Farmácias e Drogarias

Representante da Anfarmag – Associação Nacional de 
Farmacêuticos Magistrais
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JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação de audiência pública justifica-se 
pela gravidade, recorrência e abrangência nacional da falta de 
medicamentos para epilepsia, situação que compromete diretamente o 
direito à saúde de milhões de brasileiros e a própria resiliência do 
Sistema Único de Saúde.

A epilepsia é uma condição neurológica crônica que exige 
tratamento contínuo, e a interrupção abrupta ou prolongada do uso de 
medicamentos anticrise pode gerar consequências clínicas severas, 
incluindo crises de difícil controle, internações evitáveis e aumento do 
risco de mortalidade. Mesmo períodos curtos de instabilidade no 
fornecimento são suficientes para produzir impactos significativos na 
morbimortalidade e nos custos em saúde.

O debate público proposto permitirá esclarecer 
responsabilidades institucionais, identificar gargalos regulatórios, 
produtivos e logísticos, além de promover a articulação entre 
Legislativo, Executivo, órgãos reguladores, gestores do SUS, indústria 
farmacêutica e entidades representativas de pacientes.

Ao reunir, em espaço institucional qualificado, os 
diferentes atores envolvidos, a audiência contribuirá para a construção 
de soluções estruturantes, voltadas à prevenção de desabastecimentos, 
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à comunicação tempestiva de riscos e à implementação de mecanismos 
de resposta rápida, assegurando o acesso contínuo e seguro aos 
medicamentos essenciais para o controle da epilepsia no Brasil.

Sala das sessões, 15 de dezembro de 2025.

JULIANA CARDOSO
Deputada Federal PT/SP
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